
ATO Nº 12, de 06 de dezembro de 2024. 
Dispõe sobre a devolução antecipada de duodécimo do exercíciode 2024

A Mesa da Câmara Municipalde VárzeaPaulista,Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuiçõeslegais, etc.

RESOLVE:

Fica resolvidoa devolução antecipadaem R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

A devolução antecipada de saldo em caixa à tesouraria do executivo municipal

não compromete o equilíbrio da execuçãoorçamentária e as obrigações da edilidade assumidas,uma

vez que é saldo oriundo da sobra promovidapela economia ao longo deste exercício financeiro.

Além disso, a devolução antecipada visa atendimento do interesse público em

colaborar com as finanças do Município de Várzea Paulista.

Dessa forma, não existe impedimento legal, econômico e financeiro quanto à

devolução do montante em questão, antes do encerramento do exercício financeiro, pelo Poder

Legislativo.

Este Ato entra em vigorna data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, em seis de dezembro de dois mil e vinte e quatro
(06/12/2024).

ELISEU NOTÁRIOALVES
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